Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1208/93

AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS RELATIVAS A ESTADIA EM HOTEL FAZENDA DA EQUIPE VENCEDORA DA GINCANA REALIZADA EM PROL DO COLÉGIO ESTADUAL ALEXANDRE DE GUSMÃO COM PATROCÍNIO DA PREFEITURA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
 Art. 1º  –  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar despesas até o valor de CR$ 60.000,00 (Sessenta Mil Cruzeiros reais), relativos ao prêmio instituído para a equipe vencedora da Gincana realizada em prol do Colégio Estadual Alexandre de Gusmão, com patrocínio da Prefeitura – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e composto de estadia em Hotel Fazenda.

Art. 2º - As despesas decorrentes da despesa citada no artigo 1º, corre por conta da dotação Orçamentária 3130.00.054 – Serviços de Terceiros e Encargos – 3100.00 – Despesas de Custeio  3000.00 – Despesas Correntes – 0807.021.2015 – Manutenção das Atividades da  Secretaria Municipal de Educação – 0501 – Secretaria  Municipal de Educação e Cultura e Esporte.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de outubro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

